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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 2023/0036 

Que entre si celebram, de um lado, o SENADO 
FEDERAL e, de outro, a CÂMARA MUNlCIPAL de 
CUNHA- SP. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJIMF no 00.530.279/0001-15, doravantc 
denominado SENADO. com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) -Escola de Governo do Senado Federal c órgão executor do 
Programa Interlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO, e, de outro lado, o 1\-fUNICÍPIO DE 
CUNHA- SP por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, doravante denominada CÂMARA, com 
sede na Rua Dom Lino, 73, Centro, Cunha- SP- CEP: 12.530-000 e CNPJ: 01.670.499/0001-07, 
neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. RONALDO CHARLES 00 SANTOS, inscrito no 
CPF: 254.246.038-82 e RG:30342492- SSP/SP, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNJCA (ACT) observando, no que couber, o disposto na Lei 11° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. c alterações vigentes; na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 20 li; na Lei n° 13.709, 
de 14 agosto de 20 18; no Regulamento Administrativo do Senado Federal, bem como nas demais 
disposições legais e regimentais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂMARA 
na implementação de ações de modernização pelo ILB/INTERLEGIS- Programa de Integração e 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo c promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço c interesse comuns de seus partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I- promover a operacionahzação da Comumdade Vrrtual do Poder LegislatlVo; 

JT- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o funde aumentar a eficiência 
das Casas legislativas; 

ITT- estimular a produção, captação e disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessánas ao desempenho de 
suas funções legi~lativas; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

In:~tituto Lcgislauvo Brasileiro -lLB- Av N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Brasília DF ) 
Telefone: +55 (61) 3303-2599- unerle&~t~senado.leg.br - www.mterlec1s I e~ .br 2 

!\flNUTA-PADRÁO aprovada ~la Diretoria-Geral do Senado Fedenal em 0110912021, t"On.forme J""<..:(·n<J 00200.0068/811021-12 • 

.A.tlequa,õn trprn•·ahs pd4 DGER mt UIOJIZO:JJ. ~~~· úi n•. J.I.JJJ/1021. ~ 
!VonJ!> requuilof ertdl!lecidns pe/4 ADVOSF l!1ft 16/Vl/1023, confonree Ato nl'. 01/2023, BASF 11".86'l. 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 90AFCBCA004FAD70. 

00100.045036/2023-99

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Bt·asileiro- ILB 

Programa lnterlegis 

Processo n• 00200.003657/2023-77 

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILBtPrograma Interlegts. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRffiUICÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGJS 

São atribuições do SI::.NADO· 

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas 
viabilidades técmca e financeira; 

Il- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA, 

Til- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da 
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de softwares livres e de 
códigos abertos; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informação e comunicação fornecidos e hospedados pelo TLB/Programa lnterlegis, bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 
necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que serão 
comumcadas por me10 de serviço de mensageria, bem como as indisponiblltdades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comunicados nos mesmos canaiS de comumcação, assim que detectados, 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA 

São atribuições da CÂMARA: 

I- disseminar c divulgar, no âmbito da sua t!::,Lrulura organ.Uacional. a cxistência do presente 
Acordo de Cooperação Técmca c, em especial, o que estabelece a Cláusula Primeira c 
respectivos parágrafos; 
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II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descrüos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 
operação; 

TTI- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo Senado, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técnica do ILB/Programa Intcrlegis o cadastro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão c a atualização das informações de usuários dos scrvtços oferecidos pelo 
Programa; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
u~o de programas c meios de tecnologia da mformação c comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa lnlcrlegis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo (Anexo [, tópico 1) pela boa execução das 
cláusulas celebradas neste Acordo de Cuoptração Técnica, informando a sua eventual 
substituição; 

VIl- destgnar c comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB'Programa Jnterlegis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais~ 

Vlll- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto. assim como 
tomá-las disponíveis no repositório de soluções do lnterlegis, quando for o caso, e promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual do 
Poder Legislativo, 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CÂMARA 

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviços serão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (.>\nexo I). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibiltzados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB!Programa lnrerlegis conudas no RASF (Regulamento Admmistrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legtslação vigente e relativa a software público, com 
o intuito de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. "D i'- f ~SC 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Os seJViços disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação pertinente, com o intuito de implementar 
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

São de inteira rcsponsabrlidade da CÂMARA: 

1- a hoa e regular manuten~ão da~ ~oluçõcs do TLR!Programa Intcrlcgis na forma cs.tabclccida 
neste Termo; 

IT- as conscquências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO; 

IH- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens cJelrÔnicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comumcação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa lnterlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 

ou por quem estes designarem. os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer falo que 

considerem relevante oconido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a 
vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades 
competentes. 
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CLÁUSULA SÉTIM A- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros enlre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partícipes. 

CLÁUSUL A OITAVA- DA VlGÊNCJA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assmatura, prodUZindo efeito::. a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais período::., 
a critério das partes e rned1ante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo 
SENADO à CÂMARA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações teitas nos termos do item VJIJ da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com 
melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo brasi leiro como beneficiário 
direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA, aos hackups de todas as 
infonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Tnterlegis, peJo prazo de 60 dias após a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se 
comprometem a também cumpnr as disposições gerais contidas nesta Cláusula. 

P AR ÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Insliruto Legislativo Brasilerro/Programa Tnterlegis ou da 
CÂMARA não poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo J) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os pattícipes, quando da realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, 1ogomarca, materiais, bem como 
a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do fLB/Programa lnterlegis, 
com a devida observância às disposições da Lei n° 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoats (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partícipes obligam-se a manter sob o mats esttito sigilo os dados e 
informações considerados protegidos por sigilo legal c cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
tcnnos da Lei no 12.527/201 I c da Lei D0 13.709/201 8(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a sua comlmicação a terceiros, SeJa direta ou indiretamente, sob pena de responsabilízação por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo c o de confidencialidade, descntos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção da~ relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
13.709/2018(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será divulgado pelo SENADO no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília, na Seção Judtcifuia do Distrito Federal. 
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E, por estarem de acordo. os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

Brasiha-DF, de de --- - - -- ---

CELEBRANTES: 

! Pelo SENADO FEDER_A_L_: -------r 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Pela CÂMARA: 

I.UÍS FER.~ANDO PIRES MACHADO RONALDO CHARLES DOS SANTOS-

Diretor-Executivo interino do ~··---~ Pr~idmre & --C-âmara Municipal de Cunha- SP 

(~r=runa :~erlegts ~~ ~ ~ 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

AMANDA RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete Admimstrativo do 

1
ILB Programa Inte~legJs 

·--------------

Pela CÂMARA: 

DIEG AU USTO SILVA CARVALHO­
Escnturário 
CPF: 303.076.778-77 

RG: 32.176.276-9 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO Nº 2023/0036 

Processo n• 00200.00365 7/2023 -77 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por meio 
do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa lnterlegis, e a CÂMARA MUNICIPAL de 
CUNHA- SP, contendo todo detalhamento das re5ponsabilidades assumidas pelos partícipes. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUNHA -SP 
CNPJ :01.670.499/0001-07 

UF 
Endereço 

CEP 
Fone 

: S.Ã.OPAULO 
: Rua Dom Lino, n. 73, Bairro Centro 

:12530-000 

: (l2) 3111-1359 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica e administrativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser 

conractada também nac; fases que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome 

Fone 
E-mail 

: BRUNO DI SANTO 

: ( 12) 3111-1359 
: juridico@camaracunha.sp.gov.br 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo 
JLB 'INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e 

Y'.ll?f~SG 

Instituto Lc~,rislativo Brasileiro -ILB- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900 Brcc;íha f)F 
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promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e 
interesse comuns de seus participes. 

3. JUSTIFICATIVA 

O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
competência institucional gerir e executar a Politica de Capacitação do Senado Federal e o Programa 
de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (lnterlegis). Além disso, o ILB 
promove e fomenta a cooperação técnico-cientifica entre os demais poderes e instituições 
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações. 

Asstm, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampliar as ações de integração 

e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do TLB/Tnterlegis. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os participes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a) aprovação c a<;sinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

JLB/Programa lnterlegis na CÂMARA; 
c) estimulação e promoção da participação c1dadà nos processos legislativos; 
d) descnvolvimcnLo c compartilhamento de programas c meios de tecnologia de informação c 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos c de informações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por me10 eletrôn1co; 

e) realização de eventos (presencjais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou peJa CÂMARA, 
objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do TLBnnterlegis. em conjunto com a 
Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas legislativas conveniadas); 

t) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços ILB/lntcrlegis que a 
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (registro 
histórico); 

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serv1ços 
ILBIIntcrlegis que tenha solicitado. 

Instituto Legislativo Rrasiletro- fl_B- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Brasília DF )z 
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5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONffiiLIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, confonne demanda oficial da 

CÂMARA, os seguintes produtos c serviços, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Datacenter 

do Senado Federal. 

a) Portal-Modelo: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a divulgação das 
atividades da Casa legislativa, propiciando total visibilidade à sociedade quanto às 
informações do parlamento, notícias e vídeos, e à prestação de contas dos dados de 
transparência dessa instituição; 

b) SAPL(Sistema de Apoio ao Processo Legislativo):simplifica a atividade legislativa da Casa, 
facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de sessões plenárias e 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 
cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares; 

c) E-Democracia:pennitc a comunicação direta entre a sociedade c os parlamentares nas 
audiências públicas interativas, e propicia também que os cidadãos possam contribuir na 
elaboração das leis; 

d) E-Mail Legislativo: proporciona segurança c credibilidade no uso do c-mail corporativo 
utilizado pelos servtdores e parlamentares, a ser oferecido pelo Programa Intcrlcgis; 

c) Domínio .LEG: identifica o Legislativo na internet, pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Legislativo na Rede Mundial de Computadores; 

f) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
informática do Intcrlcgis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que 
venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem, no Dataccnter do Senado Federal, dos produtos acima citados; 

h) Ações educacionais (üficmas legislativas, cursos, tremamentos, scmmános, simpósws, 
congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidades presencial, EAD ou remota. 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a sq,ruir. 

Telefone. +55 (61 ) 3303-2599- tnlerlt:t,Js(a ,enado.leg.br - v.•ww.mterlegts.le" hr 
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# FASE 

l FORMAI.I7.AÇÃO: celebrar o ACT. 

I. I Fonnaltzação do convênio por meio de 
Ofício à Dírctona do ILB/Probrrama 
lnterlegis. 

1.2 Anuênda quanto aos termos da Minuta e 
do Plano de Trabalho do ACT. 

1.3 Assmatura da Mmuta e do Plano de 
Trabalho do AC..'T 

RESPONSÁVEL 

CÂMARA 

CÂMARA 

SE::-.lADOe 
CÂMARA 

Processo n• 00200.003657 2023-77 

PERIODICIDADE 

Sob demanda da CÂMARA. 

No momento da formalização. 

ApÓs trâmites contratuats e 
lcga1s no Senado Federal. 

2 PLAl~EJAME~TO: formalizar os pedidos de produtos, seJViços e ações educacionais. 

2. I Formalização do pedido de produtos e 
serviços lnterlegis e designação de 
responsável técmco, por meio de Oficio à 
Diretoria do ILB/Interlegis, indicando gue 
haverá HOSPEDAGEM no Oatacenter 
do Senado Federal. 

2 2 F ormahzação do pedido de participação 
em ações educacionais(Anexo I, tópico 5. 
item h), por meio de Oficio à Diretoria do 
ILB/lnterlegis. 

2.3 Autorização de participação em ações 
educacionais( Anexo I, tópico 5, item h) 

CÂMARA 

CÂMARA 

SENADO 

Sob demanda da CÂMARA, 
desde que possua ACT ou 

convênio vigentes. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILB/lnterlegis. 

-Ern c~o de ações 
cducacionaispresenciais. a 
Duetoria do TLB/lntcrlcgís 
autori7ará, priontariamentc, 
Casas com ACT ou convênio 
vigentes. 

-Em Cll~o de ações 
educacionaisEAD ou remotas, 
a Diretoria do TLB!lnterlegis 
poderá autorizar a participação 
mesmo antes da assinatura do 
ACT. com a tinalidade didática 
de a CÂMARAavaliar u 
bcnefictolviabilidade de uso do 
produto, serviço ou 

Instituto Legislativo Rrasileiro- ILB- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900 - Rrasília DF ~ 
Tddom:: +55 (61) 3303-2599- mterleg,Js(n:senado .eg.br - ·~r'll'.w.mtc:rlegis.lc:g hr 

1\IINUTA..PADRÁO aprnuda p~la Oiretoria-Geral do Senado F'tdtral tm 01/0912021. conforme pmcet<o IJ0100.tJ06&1812021-J2. 

AdeqfUI('Ws cpro1wdfi pehl DGER em 1410111021, Sl!f{uttd• • Lei ,•. U. 133/1011. 
OI'OS nqwisilo~ aUibel«ido:. pelaADVOSF elft 161U11101J, t:ottfomu Ato""· 0111013, BASF n•.f1691. 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 90AFCBCA004FAD70. 

00100.045036/2023-99

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa lnterlegis 

Processo n° 00200.00365 7/2023-77 

conhecimento ali explanado. 

3 EXECLÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e servtços 
solicitados. 

3.1 Repasse da demanda à equipe de 
informática do ILR/lntcrlcgis. 

3.2 Preparação do ambtcntc tecnoiógtco e 
alocação de recursos no Dataccntcr do 
Senado Federal. 

3.3 Disponibilização do template do produto 
open source à C ·\MARA. 

3.4 Atualização das próprias informações nos 
b<mcos de dados dos produtos implantados. 

3.5 Realização de manutenções {preventivas, 
correthas e adaptativas} e melhorias nos 
produtos unplantados 

3.6 Garantia dos mc10s necessários à 
disponibilização ininterrupta dos produtos 
implantados, res!'alvadas as 
indisponibilidades necessárias para a 
realização de manutenções (preventivas, 
corretivas e adaptativas). 

3. 7 Acompanhamento do cumprimento das 
Metas e da correta aplicação das soluções. 

3.8 Prestação de contas quanto ao 
cumprimento das Metas e da 
corretaaphcaçào das soluções. 

SENADO 

SENADO 

SEl\ADO 

CÂMARA 

SENADO 

SENADO 

SE~ADO 

CÂMARA 

Ao receber o Oficio de 
solicitação. 

Após o repasse da demanda à 
equipe de informática. 

Logo após a preparação do 
ambiente tecnológico. 

Quando a CÂMARAjá estiver 
de posse das permissões de 

acesso. 

PcnodJCamente, conforme 
necessano. 

Diariamente. 

Penodicamente, conforme 
neccssáno: por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CÂMARA (bancos de 

dados); e por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de infom1açõcs 

gerenciais do lLB. 

Anualmente. 
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Colaboração, de acordo com as CÂMARA 
possibilidades, DO desenvolvimento de 
soluções para o Legislativo Brasileiro, em 
ambiente próprio compartilhado sob 
gestão do ILB/Jntcrlcg~s. 

Realização de ações educacionais(Anexo SENADO e 
I. tópico 5. item h) para Lreinamento quanto CÂMARA 
aos produtos disponibilizados. 

Processo no 00200.003657'2023-77 

Quando houver interesse e 
disponibilidade técnica por 

parte da CÀMARA. 

Sob demanda da 
CÂMARApara atendimento 

especít1co ou conforme o 
calendário de ações 

educacionais do ILB!Interlegis. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Termo não implica transferência de recursos financeiros, determinando~se que o ônus 
decorrente de ações e~pecíficas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA 
que sediar as Ações previstas neste Tenno será responsável pelo( a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho; 

b) garantia do uso restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 
tconográficos da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na 

divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 
em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 

manifestação fonnal de apoio ad hoc; 
c) espaço compatlVel para a reaJtzaçâo da c; ações presenctats na sede da Ca.c;a, quando requerido, 
d) logística de recepção c traslados dos técnicos e autoridades, quando se u·atar de ações 

presenciais; 
c) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo brasiletro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB/Interlcgis, 
f) indicação do~ técnicos para o aprendizado no uso das tecnologia~ fornecidas pelo 

lLBnnterlegis, que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 
g) atualização e dtsponibiJização para livre consulta das próprias informações nos bancos de 

dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo por 
força de lei. -p.g_::? (!-se. 
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9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Processo n• 00200.003657 2023-77 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vtgência do Acordo de Cooperação Técnica. de 
comum acordo entre os partícipes. 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica e juridica. 

Brasília-DF, __ de _______ de __ _ 

RONALDO CHARLES DOS SANTOS ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal Presidente da Câmara Municipal de Cunha - I 

SP 
________ _L ______________ _ 
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